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1ª Conferência Nacional de Vigilância em Saúde  

Tema Central da Conferência 

“Vigilância em Saúde: Direito, Conquistas e Defesa de um SUS Público de Qualidade” 

 Eixo principal

“Política Nacional de Vigilância em Saúde e o fortalecimento do SUS como direito à Proteção e 

Promoção da Saúde do povo Brasileiro. “

 Subeixos temáticos

Subeixo 1. Lugar da Vigilância em Saúde no SUS;

Subeixo 2. Responsabilidades do Estado e dos governos com a Vigilância em Saúde;

Subeixo 3. Saberes, práticas, processos de trabalhos e tecnologias na vigilância em saúde;

Subeixo 4. Vigilância em saúde participativa e democrática para enfrentamento das iniquidades
sociais em saúde.



Conferências Municipais: 22/6 a 31/08/2017;

Conferências Estaduais: 01/09 a 21/10/17;

Conferência Nacional: 21 a 24/11/17.



Da Participação 
Critérios de equidade:

• De gênero, identidade de gênero e diversidade sexual;

• Étnico-raciais, em especial da população negra e indígena, bem como
das comunidades originárias e tradicionais, respeitando seu peso
demográfico e suas especificidades regionais e locais;

• Das populações rurais, do campo e da floresta, das águas e das
periferias urbanas;

• de entidades, coletivos e movimentos de jovens , de idosos e de
aposentados; e

• de grupos, associações e movimentos de pessoas com deficiências,
patologias e doenças raras ou negligenciadas.

Delegação: 50% de mulheres (quando possível)



Representação 
(obrigatoriamente)

• 50% de representantes de usuárias e usuários;

• 25% de representantes das trabalhadoras e 
trabalhadores da saúde; e

• 25% de representantes de gestoras, gestores e 
prestadores de serviços de saúde.

- Debates apoiados por Documento Orientador.

- Conferências Livres até  21 de outubro–
Resolução nº 547 de 09 de junho de 2017. 



Diretrizes – Etapa Municipal e/ou
Macrorregional

• Cada Município/macrorregião            Etapa Mun/Macrorregional. 

 Plenárias ou Pré-Conferências locais, distritais ou (macro)regionais, 
conforme Regimento do Pleno do Conselho Municipal e ou Estadual 
de Saúde

 Ampla divulgação

 Documento orientador como referência; outros textos elaborados 
pelos Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde

 A Programação deve considerar o tema; eixo temático, subeixos e 
objetivos da 1ª CNVS

 Eixo temático e subeixos poderão ser trabalhados de modo agregado, 
garantindo o debate de todos os temas propostos, de preferência em 
Grupos de trabalho

 Resultados sistematizados por eixos e subeixos levados à Plenária Final



Relatório final
• A Comissão de Organização e ou Conselho responsável pela

realização das etapas Municipais e ou Macrorregionais devem
encaminhar Relatório Final à Comissão Organizadora da etapa
Estadual até 31.08.2017.

• Relatórios devem ser cadastrados no Sistema de
Acompanhamento dos Conselhos de Saúde (SIACS).

• Grupos de trabalho e Plenária com metodologia semelhante à
da Etapa Estadual e Nacional.



Diretrizes – etapa estadual e do DF

• Cada Estado e o DF Etapa estadual e DF

 Ampla divulgação dos objetivos e dos eixos

 Debate com apoio do Relatório Consolidado da Etapa
Municipal e/ou Macrorregionais e das regiões de Saúde
do DF e o Documento orientador aprovado pelo CNS e
outros textos de interesse

 A programação de cada Conferência deve considerar o
tema, eixo principal, subeixos e objetivos da 1ª CNVS

 O relatório final deve ser enviado à COM por meio
eletrônico da 1ª CNVS, até 10 dias da realização da
referida etapa.



Diretrizes – Etapa nacional 

• Será composta por Grupos de Trabalho, precedidos
por atividades livres e painéis que permitam o livre
debate dos eixos temáticos, em suas várias
dimensões, e pela Plenária Final.

• A Comissão de Formulação e Relatoria elaborará o
Relatório Nacional Consolidado a ser apresentado e
votado nos Grupos de Trabalho.

 Relatório Nacional Consolidado conterá a sistematização
dos Relatórios das etapas estaduais e do Distrito Federal,
organizado em diretrizes e propostas.



• Usuárias e usuários – 50%

• Trabalhadoras e trabalhadores da saúde – 25%

• Gestoras e gestores de saúde – 25%

Paridade das delegações



• Os Grupos de Trabalho serão divididos pelos
subeixos temáticos 1, 2, 3 e 4 , cada Grupo
responsável pela análise e propostas
relacionadas ao respectivo Tema.

• Cada subeixo deverá ser discutido por 4
Grupos de trabalho.

• O eixo principal será discutido por todos os
grupos de trabalho.

• A Composição de Delegadas e Delegados nos
Grupos de Trabalho será proporcional às
delegações dos Estados e do Distrito Federal.



Das propostas

• Aprovadas – propostas com 70% ou mais votos favoráveis em pelo menos
mais de 01 dos Grupos de Trabalho de cada Eixo Temático, compondo o
Relatório Final da 1 CNVS.

• Encaminhadas para apreciação e votação na Plenária Final :

 propostas com mais de 50% e menos de 70% de votos favoráveis em pelo
menos metade mais 01 dos Grupos de Trabalho de cada Eixo Temático.

 Propostas com mais de 50% e menos de 70% de votos favoráveis em 02
Grupos de Trabalho e obtiver 70% ou mais de votos favoráveis em pelo
menos 01 dos outros grupos de trabalho.

 Propostas com 70% ou mais de votos favoráveis em 02 Grupos de Trabalho
e mais de 50% e menos de 70% de votos favoráveis em pelo menos 01 dos
outros Grupos de Trabalho de cada Eixo Temático.

• Não aprovadas as propostas que não atingirem o número de votos
favoráveis necessários.



 A Comissão de Formulação e Relatoria promoverá a
análise de todas as propostas aprovadas nos grupos
de trabalho, identificando as propostas conflitantes,
enviando em seguida para apreciação e deliberação
da plenária final.

 Nos Grupos de Trabalho somente serão discutidas as
propostas que constarem do Relatório Consolidado
da Etapa dos Estados e do DF, não sendo aceitas
novas propostas.



 O Regulamento da Etapa Nacional da 1ª CNVS
será objeto de consulta virtual, cujos
resultados serão sistematizados pela Comissão
Organizadora e apresentados ao Pleno do
Conselho Nacional de Saúde até 10 de
Novembro de 2017, nos termos do
Regimento.



• Pergunta: 

- “Como o processo de trabalho integrado das
vigilâncias em saúde, possibilitará a redução
do risco à saúde no produzir, consumir e
viver”



www.saude.gov.br/svs
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